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LEI COMPLEMENTAR Nº 065, DE 15 DE MAIO DE 2018 

SÚMULA: "Institui o Código de Obras e Edificações 
do Município de Terra Nova do Norte e dá outras 
providências". 

O SENHOR VALTER KUHN, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO DE 

MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

CAPÍTULO 1 • DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art 12 Toda construção, reconstrução, reforma, ampliação ou demolição efetuada por 
particulares ou entidade pública, no Município de Terra Nova do Norte, é regulada por esta Lei, 
obedecida às normas Federais e Estaduais relativas à matéria, e em especial o Plano Diretor Municipal 
e as demais leis municipais. 

Parágrafo único. Não serão permitidas reconstruções, reformas ou ampliações nos imóveis 
com uso ou ocupação em desacordo com as disposições desta lei, exceto aquelas que visem o 
enquadramento do uso ou ocupação em questão, as exigências da Lei, bem como as consideradas 
necessárias, a critério da municipalidade. 

SEÇÃO 1 • Dos Objetivos 

Art 22 Esta Lei tem como objetivos: 

1. orientar os projetos e a execução das edificações no Município;
li. assegurar a observância de padrões mínimos de segurança, higiene, salubridade,

acessibilidade e conforto das edificações de interesse para a comunidade; 
Ili - promover a melhoria de padrões de segurança, higiene, salubridade, acessibilidade e

conforto de todas as edificações em seu território. 

SEÇÃO li - Das Definições 

Art 311 Para efeito da presente lei são adotadas as seguintes definições: 

1 • Afastamento: distância entre o limite externo da projeção horizontal da edificação e a 
divisa do lote; 

li - Alinhamento: linha divisória legal entre lote e logradouro público; 
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